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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 16 de abril de 2026, às 10 horas, reuniram-se, fisicamente, na sede 
do BANCO AGIBANK S.A., localizada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Sérgio 
Fernandes Borges Soares, nº 1.000, prédio 12 E-1, Distrito Industrial, CEP 13054-709 (“Companhia”) e 
à distância, nos termos do item 4 abaixo. 2. CONVOCAÇÃO: A convocação foi enviada aos membros do 
Conselho de Administração da Companhia no dia 09 de abril de 2026, pela plataforma de Governança 
Altas. 3. MESA DIRIGENTE: Foram aclamados o senhor Marciano Testa e o senhor Matheus Machado 
de Almeida para, respectivamente, presidir e secretariar os trabalhos. 4. FORMA DE REALIZAÇÃO 
DA REUNIÃO: A Reunião foi realizada no formato semipresencial, considerando-se para os fins 
legais como sendo realizada na sede da Companhia, sendo facultado aos membros do Conselho de 
Administração participar e votar (i) presencialmente, na sede da Companhia, e (ii) à distância, com a 
possibilidade de a Mesa Dirigente receber manifestações escritas, mediante atuação remota pelo sistema 
Atlas, disponibilizado a todos os membros do Conselho de Administração por meio deste link: https://
teams.microsoft.com/meet/258698002706338?p=17uZoJy4DtoNJAwYL8. 5. PRESENÇA: Presentes os 
seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia: Srs. Marciano Testa, Aod Cunha de 
Moraes Junior, Gabriel Felzenszwalb e Daniel Krepel Goldberg. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca das 
seguintes matérias: (i) a retificação do item 5 da ata da Reunião do Conselho de Administração realizada 
em 2 de abril de 2026 (“Ata de RCA”), para fazer constar que estavam presentes à tal reunião os seguintes 
membros do Conselho de Administração da Companhia: Srs. Marciano Testa, Aod Cunha de Moraes 
Junior, Gabriel Felzenszwalb e Daniel Krepel Goldberg; (ii) a ratificação, para todos os fins de direito, 
(a) das deliberações tomadas na referida reunião, de modo a confirmar sua plena validade, eficácia e 
regularidade, sem quaisquer alterações de mérito; e (b) de todos os atos praticados pelos representantes 
da Companhia, no âmbito de suas respectivas competências, com base nas deliberações da Ata de 
RCA; e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a praticar todos os atos 
necessários para a formalização e efetivação das deliberações desta reunião. 7. DELIBERAÇÕES: O 
Conselho de Administração, tendo ciência da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos dos Conselheiros 
presentes, deliberaram aprovar: (i) a retificação do item 5 da Ata de RCA, para fazer constar que estavam 
presentes à tal reunião os membros do Conselho de Administração da Companhia Srs. Marciano 
Testa, Aod Cunha de Moraes Junior, Gabriel Felzenszwalb e Daniel Krepel Goldberg, que deve ser lida 
da seguinte forma: “5. PRESENÇA: Presentes os seguintes membros do Conselho de Administração 
da Companhia: Marciano Testa, Aod Cunha de Moraes Junior, Gabriel Felzenszwalb e Daniel Krepel 
Goldberg.” “7. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração presentes tomaram 
ciência da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes, deliberaram: (...)” (ii) 
a ratificação, para todos os fins de direito, (a) das deliberações tomadas na Ata de RCA, ficando, assim, 
confirmadas a plena validade, eficácia e regularidade de tais deliberações, sem quaisquer alterações 
de mérito; e (b) de todos os atos praticados pelos representantes da Companhia, no âmbito de suas 
respectivas competências, com base nas deliberações da Ata de RCA. (iii) a autorização para a Diretoria 
da Companhia e/ou seus procuradores praticar todos os atos necessários para a formalização e efetivação 
das deliberações desta reunião. ENCERRAMENTO: nada mais se havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e lavrada esta ata, que, após lida e aprovada, foi por todos assinada. Membros do Conselho de 
Administração: Sr. Marciano Testa, Sr. Aod Cunha de Moraes Junior, Sr. Gabriel Felzenszwalb e Sr. Daniel 
Krepel Goldberg. ASSINATURAS: Presidente: Marciano Testa, Secretário: Matheus Machado de Almeida. 
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Campinas, SP, 16 de abril de 2026. 
Marciano Testa - Presidente, Matheus Machado de Almeida - Secretário.
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